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CONTRATO Nº 78/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 09/2025 
PROCESSO 9819/2025 
 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE MANHUAÇU POR INTERMÉDIO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA E TURISMO E A EMPRESA SIGNORELLI EVENTOS LTDA-
ME 

O MUNICÍPIO DE MANHUAÇU/MG, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ/MF n.º18.385.088/0001-72, com sede na Praça Cinco de Novembro, nº381, Centro, 
Manhuaçu/MG, CEP: 36900-091, neste ato representado pelo Secretário Municipal  de Cultura 
e Turismo, Willen Rike Camargos Soares e pelo Secretário Municipal de Educação, Daniel 

Vieira Ferreira, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa SIGNORELLI 

EVENTOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº20.987.511/0001-56, sediada na Rua 
Dirce Migliorini, nº226 – Quadra L Lote 35, Bairro:Jardim Napoli, município de Sorocaba/SP, 
CEP:18071-426, doravante designada CONTRATADA, representada neste ato pelo sócio Sr. 
Cyro de Almeida Signorelli Netto, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
nº9819/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 
Municipal nº 34, de 27 de março de 2023 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº09/2025, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
1.     OBJETO  

1.1. O objeto do presente contrato é o fornecimento de ingressos para espetáculo circense a ser 

apresentado pelo CIRCO GLOBO MAX que está neste município de Manhuaçu/MG, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência e Documento de Formalização de Demanda 
– DFD. 
1.2. A contratação ocorrerá da seguinte forma: 

Item Descrição/ Especificação Unid Quant. Valor 

Unitário 

Valor Total 

1 Aquisição de ingressos para 

espetáculo circense a ser 

apresentado pelo Circo Globo 

Max que está na cidade, com 

objetivo de atender os alunos da 

rede municipal de ensino de 

Manhuaçu/MG. 

02 1700 R$15,00 R$ 25.500,00  

(vinte cinco mil e 

quinhentos reais) 

1.3. O objeto deste Contrato obedecerá ao estipulado neste instrumento, bem como às 
disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, independentemente de 
transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato: 
1.3.1. Proposta da CONTRATADA da INEXIGIBILIDADE Nº 09/2025; 
1.3.2. Documento de formalização de demanda; 
1.3.3. Termo de Referência.  
1.4. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em 
complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro 
do mais alto padrão da técnica atual. 
1.5. As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária 

2.12.001.13.391.4019.4.093– 33903900 – Ficha 477 - Fonte 1500. 

2.05.001.12.361.4008.4.023– 33903900 – Ficha 173 - Fonte 15001001. 
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2.  MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO. 
2.1. A contratação será realizada mediante Inexigibilidade de Licitação, nos termos do art. 74, 
“CAPUT” da Lei 14.133/2021. 
3. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATO. 
3.1. A Contratada se obriga a prestar o serviço ora contratado nos moldes desse instrumento e 
da proposta apresentada, concluindo-se pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 
3.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
3.2.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
3.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 
3.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 
e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 
139 da mesma Lei; 
3.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 
4. DA VIGÊNCIA 
4.1. O prazo de vigência da contratação será de 30(trinta) dias, podendo ser prorrogado, 
mediante justificativa fundamentada da empresa contratada, nos termos do artigo 6º, da Lei 
nº 14.133/2021. 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
5.1. Por este instrumento, a contratada obriga-se a: 
5.1.1. Cumprir todas as obrigações do Termo de Referência e seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.  
5.1.2. Manter preposto aceito pela CONTRATANTE no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato.  
5.1.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
5.1.3. Executar o objeto contratado no local e forma indicada pela CONTRATANTE, 
obedecendo aos prazos estipulados. 
5.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
5.1.5. Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito, qualquer anormalidade na prestação dos 
serviços do presente instrumento e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
5.1.6. Manter, durante toda a execução da prestação dos serviços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação, de acordo com o artigo 65, 
da Lei Federal nº 14.133/2021; 
5.1.7. Não transferir/subcontratar no todo ou em parte, o Objeto; 
5.1.8. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
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5.1.9. Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante, seu número de telefone e e-
mail para prestar esclarecimentos, atender as solicitações e reclamações que porventura 
surgirem durante a execução contratual; 
5.1.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
5.1.11. Responsabilizar-se pelos encargos resultantes da execução do objeto contratado; 
5.1.12. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do termo de 
referência. 
5.1.13. Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho emitidas pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes. 
5.2. Todo e quaisquer itens não previstos da proposta comercial/especificação técnica, bem 
como serviços não utilizados, não poderão ser cobrados. 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
6.1. Por este instrumento, a contratante obriga-se a: 
6.1.1. Proporcionar todas as condições para viabilizar o início do fornecimento contratado e 
exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
6.1.2. Notificar a empresa contratada de qualquer irregularidade encontrada na execução dos 
serviços contratados;  
6.1.3. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas, garantindo a real 
disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à empresa prestadora dos 
serviços ora contratados, sob pena de ilegalidade dos atos;  
6.1.4. Receber os serviços nas condições estabelecidas no Termo de Referência; 
6.1.5. Recusar os bens/serviços nas seguintes hipóteses:  
6.1.5.1. Que apresentarem vício de qualidade ou impropriedade para o uso;  
6.1.5.2. Que possuírem nota fiscal com especificação e quantidade em desacordo com o Termo 
de Referência;  
6.1.5.3. Quando entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios 
deste instrumento.  
6.1.6. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados; 
6.1.7. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, em havendo garantia contratual; 
6.1.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
e de repactuação feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. O pagamento será realizado da 
seguinte forma: 
7.1.1. A Nota Fiscal deverá ser protocolada junto à Prefeitura Municipal de Manhuaçu após a 
finalização de todas as sessões, cujo pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias, 
desde que devidamente atestada pelo Setor responsável pelo seu recebimento e pelo servidor 
designado para esse fim, com o respectivo comprovante de que a prestação dos serviços foi 
realizada a contento. Serão feitos descontos dos impostos devidos se for o caso;  
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7.1.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida pela fiscalização da Contratante e o pagamento ficará pendente até que 
sejam providenciadas as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante; 
7.1.3. A documentação de cobrança não aceita pela Contratante será devolvida à Contratada 
para as devidas correções, com as informações que motivaram sua rejeição pela fiscalização; 
7.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária; 
7.3. A Contratada indicará no corpo da Nota Fiscal o número da Nota de Empenho, nome do 
banco, agência e conta corrente, onde deverá ser feito o pagamento e será efetuado via ordem 
bancária, bem como o número do contrato; 
7.4. Junto às Notas Fiscais a Contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar Certidão 
Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais, Certidão Negativa de 
Débito do FGTS e INSS; 
7.5. No preço apresentado na proposta deverão estar incluídas todas as despesas relativas ao 
objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, etc.); 
7.6. A critério da contratante, os créditos existentes em favor da Contratada poderão ser 
utilizados para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, 
inadimplências contratuais e/ou outras responsabilidades desta última; 
7.7. A não disponibilização das informações e/ou documentos exigidos no item 7.3 e 7.4 
caracteriza descumprimento de cláusula contratual, sujeitando a Contratada à aplicação da 
penalidade legalmente cabível; 
7.8. A contratante, sem prejuízo de exercer outras prerrogativas contratuais, poderá sustar o 
pagamento de qualquer nota fiscal/fatura de prestação de serviços apresentada pela 
Contratada, no todo ou em parte, nos seguintes casos: 
7.8.1. Execução parcial ou defeituosa dos serviços; 
7.8.2. Não cumprimento da obrigação contratual, hipótese em que o pagamento ficará retido 
até a Contratada atenda cláusula infringida; 
7.8.3. Paralisação dos serviços por culpa da Contratada. 
7.9. Ocorrerá retenção ou glosa no pagamento sem prejuízo das sanções cabíveis, nas hipóteses 
em que a Contratada: 
7.9.1. Não produzir os resultados, deixar de executar ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; 
7.9.2. Deixar de utilizar materiais/equipamentos e recursos humanos exigidos para a execução 
dos serviços, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada; 
7.9.3. A contratante pagará apenas pelos bens autorizados e descritos na Ordem de Serviço; 
7.1.10. A não disponibilização das informações e/ou documentos exigidos no item 7.4 
caracteriza descumprimento de cláusula contratual, sujeitando a contratada à aplicação da 
penalidade legalmente cabível. 
8. DA FISCALIZAÇÃO: 
8.1. A fiscalização será exercida por um representante da contratante, designado por ela, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem e de tudo dará ciência a contratante, em 
observância das determinações impostas no Termo de Referência. (art. 117 da Lei nº 
14.133/2021). 
8.2. Tal Fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa contratada, inclusive 
perante terceiro, por qualquer irregularidade, resultante de imperfeições técnicas, vício 
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redibitório, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e prepostos. 
9. DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE: 
9.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente 
Contrato e à rescisão administrativa de que trata o art. 104 da Lei nº. 14.133/2021, bem como 
as prerrogativas abaixo elencados: 
9.1.1. Modificá-las, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 
9.1.2. Extingui-las, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 
9.1.3. Fiscalizar sua execução; 
9.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
9.1.5. Ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados 
ao objeto do contrato nas hipóteses de risco à prestação de serviços essenciais e necessidade 
de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive após 
extinção do contrato. 
9.1.6. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 
9.1.7. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 
pelo CONTRATANTE, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
9.1.8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. A prática de atos ilícitos sujeita o Prestador de serviços à aplicação das seguintes 
sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021: 
10.1.1. Advertência, quando o Prestador de Serviços der causa à inexecução parcial do objeto, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
10.1.2. Multa, nos seguintes percentuais: 
a) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso no início ou conclusão 
dos serviços, recaindo o cálculo sobre o valor da parcela inadimplida até o limite de 30% (trinta 
por cento) do contrato ou do instrumento equivalente; 
b) multa compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referência ao Detentor que 
descumprir preceito normativo ou obrigações assumidas; 
c) multa compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida ao 
Detentor que entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e 
qualidade contratadas ou com irregularidades ou defeitos ocultos que o tornem impróprio 
para o fim a que se destina; 
d) multa compensatória de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou instrumento 
equivalente em razão do cometimento das seguintes infrações administrativas: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
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VIII - apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.1.2.1. As multas previstas acima serão fixadas considerando as atenuantes e agravantes 
presentes no caso concreto; 
10.1.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 
II, III, IV, V, VI e VII da letra ‘d’ do item 10.1.2, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do da letra ‘d’ do item 10.1.2, bem como nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do mesmo item, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção prevista no subitem acima; 
10.2. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas pelo Gestor do Contrato; 
10.3. A penalidade de impedimento de licitar e contratar e a declaração de inidoneidade 
serão aplicadas pelo Secretário Municipal; 
10.4. O Detentor notificado poderá apresentar defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, cujo termo inicial será: 
a) o primeiro dia após a confirmação do recebimento da notificação por e-mail; 
b) o primeiro dia após a juntada ao processo do Aviso de Recebimento da correspondência em 
que a notificação foi enviada; 
c) o primeiro dia após a notificação publicada no Diário Oficial do Município. 
10.5. No caso de aplicação das penalidades de advertência, multa ou impedimento de licitar 
e contratar será concedido prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de recurso a contar da 
publicação da decisão condenatória no Diário Oficial do Município; 
10.6. Da aplicação de sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá 
apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da publicação da decisão no Diário Oficial do Município; 
10.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa; 
10.7.1. A multa moratória também poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 
multas previstas; 
10.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela administração ao Detentor, além da perda desse valor, a diferença 
poderá ser paga diretamente à administração, descontada da garantia prestada ou cobrada 
judicialmente; 
10.8.1. A multa inadimplida poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido pelo 
Detentor decorrente de outros contratos firmados com a Administração Municipal; 
10.9. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado. 
11.     DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. O procedimento será divulgado no PNCP – Portal Nacional de Compras Públicas, no site 
do Município de Manhuaçu/MG. 
11.2. Os casos omissos deverão ser dirimidos de acordo com a Lei 14.133/2021. 
12. DA LEI ANTICORRUPÇÃO: 
12.1. Para a execução deste contrato e/ou instrumento equivalente a este, nenhuma das partes 
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 
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comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 
de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de 
outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e 
colaboradores. 
13. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
13.1. Em virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018 
– LGPD”), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, fica 
estabelecido que:  
13.1.1. A Contratada obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre 
Proteção de Dados Pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), bem como com as determinações de órgãos reguladores e fiscalizadores da 
matéria, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.  
14. DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Diante do exposto submete-se o presente contrato à consideração da Autoridade Superior 
competente, para análise e determinação quanto à contratação. 
15. FORO  
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Manhuaçu/MG, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, é lavrado o presente Contrato em 3 (três) vias 
de igual teor, que depois de lido e achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE e pela 
CONTRATADA, na presença das testemunhas abaixo. 

Manhuaçu(MG), 25 de junho de 2025. 

 

                                                           ______________________________                                                                                                                                          
- Contratante - 

Município de Manhuaçu 
 Willen Rike Camargos Soares 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
 

                                                     ______________________________                                                                                                                                          
- Contratante - 

Município de Manhuaçu 
 Daniel Vieira Ferreira 

 Secretário Municipal de Educação 
 
 

                                                   ______________________________ 
SIGNORELLI EVENTOS LTDA-ME 

                                                          CNPJ nº20.987.511/0001-56 
                                                     Cyro de Almeida Signorelli Netto 
                                                                     - Contratada -   
Testemunhas: 

_______________________________                         ______________________________ 
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Daniel Vieira 
Ferreira

Assinado de forma digital 
por Daniel Vieira Ferreira

Assinado por MARISTANE GARCIA
ALBUQUERQUE 945.***.***-**
Prefeitura Municipal de Manhuaçu
26/06/2025 15:53:55

Assinado por VANESSA BERTOLASSE BATISTA GOMES
055.***.***-**
Prefeitura Municipal de Manhuaçu
26/06/2025 15:55:11


